Projeto de Lei n.	/2026

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO KYOKUSHIN OYAMA DE VARGINHA.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal,

APROVA:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO KYOKUSHIN OYAMA DE VARGINHA.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 15 de abril de 2026.




DANIEL RODRIGUES DE FARIAS - Dandan
Vereador


JUSTIFICATIVA

A Associação Kyokushin Oyama de Varginha, inscrita no CNPJ sob o nº 00.708.912/0001-12, com sede na Avenida Antônio Lima Reis, 435, Parque Alto da Figueira III, no município de Varginha/MG, é uma instituição sem fins lucrativos que, ao longo de sua trajetória, tem se dedicado à difusão do Karatê Kyokushin — um estilo de arte marcial que preza pela disciplina, pelo respeito e pelo fortalecimento do caráter.
Fundada com o propósito de promover o bem-estar físico e mental de seus praticantes, a associação consolidou-se como um importante polo de integração social no município de Varginha.
O diferencial da Associação reside em sua forte atuação junto à comunidade, especialmente por meio de projetos sociais estruturados, levando o ensino do Karatê a diversos pontos de vulnerabilidade social na cidade, oferecendo a crianças, jovens e adultos uma alternativa saudável e educativa.
Seus projetos visam a inclusão social, proporcionando o acesso ao esporte para indivíduos que não teriam condições de arcar com custos de academias particulares; a formação de cidadania, utilizando a filosofia do Kyokushin para transmitir valores como resiliência, hierarquia e ética, auxiliando na prevenção à criminalidade e ao uso de substâncias ilícitas; e a promoção da saúde pública, combatendo o sedentarismo e incentivando a saúde física e mental dos alunos atendidos nas periferias do município.
Reafirmando seu compromisso com a finalidade puramente social e filantrópica, a Associação Kyokushin Oyama de Varginha declara que nenhum membro de sua diretoria ou conselho recebe qualquer tipo de remuneração, gratificação ou benefício financeiro pelo exercício de suas funções ou pelas atividades desenvolvidas na entidade. Todo o trabalho administrativo e pedagógico de gestão é realizado de forma voluntária, garantindo que a totalidade dos recursos e doações seja revertida para a manutenção e expansão dos projetos sociais.
Diante do relevante interesse público de suas atividades, do alcance social de seus projetos e da conformidade com as normas que regem o terceiro setor, a Associação Kyokushin Oyama de Varginha apresenta-se como instituição apta à obtenção do Título de Utilidade Pública Municipal, medida que contribuirá para o fortalecimento de suas ações e ampliação de suas parcerias em benefício da coletividade.
 Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
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